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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.539 
De 23 de abril de 2019 

Autógrafo n!! 096/19 - Projeto de Lei n!! 078/19 
Iniciativa: Vereador Paulo Landim 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia 
Municipal da Folia de Reis", a ser 
comemorado anualmente no dia 06 de 
janeiro, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 09 (nove) de abril de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica instituído e incluído no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara o "Dia Municipal da Folia de Reis", 
a ser comemorado anualmente no dia 06 de janeiro. 

Parágrafo único. O evento de que t rata esta lei 
poderá ser realizado em qualquer outra data, dentro do mês referido, em caso 
de inviabilidade de aplicação do caput deste artigo. 

Art. 22 A data a que se refere o art. 1º poderá ser 
comemorada anualmente com eventos cu lturais e artísticos, bem como com 
cursos, reuniões, palestras, entre outros, sobre a temática desta lei. 

Art. 3!! Os recursos necessários para atender as 
despesas com execução desta lei serão obtidos mediante doações, campanhas e 
parcerias com entidades públicas e privadas, sem acarretar ônus para o 
Município. 

Art. 4!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês 
e 2019 (dois mil e dezenove). 

~ 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. ("RAP") . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 25/abril/19- Ano XL- N!! 10032. 


